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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  

DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 67/2024 

AUTOR: VEREADOR HENRIQUE NUNCIO 

VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO 
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR PAULO CAVALLI (REPUBLICANOS): Seguiu o voto do Relator. 

VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 03 (três) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 67/2024, 
passa a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e 

bem estar social. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro. 

Vereador DUDA POMPERMAYER (PP) 
Vice-Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 

Social. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE 1NFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL. 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 67/2024 
PROTOCOLO: 1427/2024 
PROCESSO: 90/2024 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 12/09/2024 
AUTOR: VEREADOR HENRIQUE NUNCIO 
EMENTA: Adita o Anexo I da Lei Municipal n°. 5.462, de 04 de maio de 2012, que 
"DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES". 

O presente Projeto de Lei, visa aditar o Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 
04 de maio de 2012, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Bento Gonçalves, com o objetivo de incluir o seguinte Evento: 

"FESTAS E EVENTOS CULTURAIS: 
- FESTA FLORES DE PEDRA (A cada dois anos, no Mês de Setembro)". 

Justifica o Nobre Vereador, que a Festa teve início em 1992, marcando o início 
do Roteiro Caminhos de Pedra. A mesma, teve outras duas edições, em 1997 e 2002. No 
ano de 2017 tivemos o resgate da história com a 4a  Edição da Festa Flores de Pedra. 

A Festa Flores de Pedra tem como objetivo, preservar as raízes da cultura dos 
nossos antepassados: os Imigrantes Italianos, proporcionando um momento de vivência e 
resgate para os participantes, bem como um momento de interação entre as 7 
comunidades pertencentes a Linha Palmeiro: São Pedro, Santo Antônio, Santo 
Antoninho, São José da Busa, São Miguel, Barracão e Cruzeiro. 

Ainda, o Projeto de Lei em comento, atende aos requisitos formais pertinentes à 
Legislação vigente, eis que vem acompanhado, dentre outros documentos, da Certidão 
emitida pelo IPURB - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano que atesta que o 
logradouro apontado não possui denominação e que o nome proposto, neste Projeto de 
Lei, não nomina nenhuma outra via ou obra pública do Município. 

Diante disso o voto desse relator é FAVORÁVEL a tramitação da matéria. 

PALÁCIO 11 de outubro, primeiro de outubro de dois mil e vinte e quatro. 
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